
CENTRAL DE ESTÁGIO
Coordenação de Estágio dos Cursos Sequenciais

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

O presente Termo de Compromisso está vinculado ao Convênio nº ______/_______
celebrado entre  a  CONVENENTE CESSIONÁRIA abaixo  qualificada e  o  ICEPA, 
constituindo-se em comprovante exigível pela legislação vigente. 
_________________________________________________________estabelecida 
à  Rua:  ___________________________________________________________no 
Município de ______________________ Estado do Paraná, inscrita no CPNJ Sob 
n.º                        neste  ato  representada  por 
___________________________________no cargo de _____________________,
doravante  denominada  CONVENENTE  CESSIONÁRIA,  e  de  outro  lado 
representando o ICEPA, a Central de Estágio _______________________________ 
_________________________________autoriza o aluno:_____________________
______________________________________________matricula n.º ___________ 
do ____ Período no Curso Sequencial de Formação Específica em Yoga, ênfase em 
Yogaterapia - Curso Sequencial – das Faculdades Integradas “Espírita”, denominado 
ESTAGIÁRIO,  a  realizar  um  período  de  estágio  nas  dependências  da 
CONVENENTE CESSIONÁRIA, que se regerá pelas seguintes condições:
1. O estágio terá como finalidade, o aperfeiçoamento do Estagiário, consolidando, 

através da prática, vivência  e equacionamento de atividades em situações reais 
de  vida  e  de  trabalho  ligada a  sua área de  formação  gerando assim a  sua 
complementação  do  ensino  e  da  aprendizagem  na  CONVENENTE 
CESSIONÁRIA, os ensinamentos que recebe no ICEPA. Para isso o Estagiário 
poderá conhecer as instalações e os serviços, afins a sua atuação, dentro da 
CONVENENTE CESSIONÁRIA,  não  podendo,  no  entanto,  interferir  ou  tomar 
conhecimento daquilo que esta última considera sigiloso.

2. A CONVENENTE CESSIONÁRIA caberá a fixação dos locais, datas e horários 
em que realizarão as atividades do estágio, devendo, no entanto, ajustar-se ao 
horário escolar que está sujeito o Estagiário.

3. O estágio terá início em       /      /       e término em       /      /      , com a duração 
de (         )                    horas semanal, facultando as partes sua rescisão a 
qualquer momento, sem aviso prévio nem indenizações.

4. O Estagiário obriga-se a cumprir as normas e regulamentos da CONVENENTE 
CESSIONÁRIA,  das  quais  tomou conhecimento  nesta  data,  devendo atender 
especialmente as normas relativas ao estágio, as quais, sempre que possível 
ser-lhe-ão informados por escrito.

5. O Estagiário responderá por perdas e danos conseqüentes na inobservância das 
normas internas, bem como do não atendimento das cláusulas, deste contrato.

6. O(s) dia(s) de estágio na semana será(ao) a(s) _____________ -Feira(s), das 
___________________ às _________________ horas. Este horário poderá ser 
modificado,  a  critério  da  CONVENENTE  CESSIONÁRIA e/ou  do  estagiário 
desde que não prejudique as atividades escolares do Estagiário.
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7. O Estagiário obriga-se a elaborar e entregar, conforme calendário acadêmico, os 
relatórios  circunstanciado  sobre  o  seu  estágio,  ao  professor/supervisor  de 
Estágio do seu Curso.

8. O Estagiário declara conhecer e concordar com as normas do ICEPA quanto a 
programação, acompanhamento e avaliação do aproveitamento de estágio.

9. O  Estagiário  obriga-se  a  cumprir  fielmente  a  programação  do  estágio, 
comunicando  em  tempo  hábil,  a  CONVENENTE  CESSIONÁRIA se  estiver 
impossibilidade de fazê-lo.

10. Consoante o artigo 4º da Lei nº 6.494, de 07/12/77 e o artigo 6º do Decreto nº 
87.497,  de  18/08/82,  o  Estagiário  não  terá  para  qualquer  efeito,  vínculo 
empregatício com a Empresa/Instituição, não assistindo àquele, qualquer direito 
a reivindicações de natureza trabalhista.

11. Fica eleito o Foro da Cidade de Curitiba para a solução de quaisquer dúvidas 
que possam surgir em decorrência do presente contrato, uma vez esgotados as 
possibilidades de entendimento amigável entre as partes.

12. E, por estar certo e ajustado, é firmado este Termo de Compromisso em 3 (três) 
vias de igual  teor  e  forma, para um só efeito,  perante 2 (duas) testemunhas 
abaixo, ficando 1(uma) via do mesmo para as partes envolvidas.

Curitiba,_____ de___________________ de 20___.

__________________________                 ______________________________
    Convenente Cessionária                                     Central de Estágio

__________________________                 ______________________________
Coordenação de Estágio do Curso                                  Estagiário

TESTEMUNHAS

_______________________________            _______________________________
Nome....................................................             Nome...................................................
RG.........................................................              RG .....................................................
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